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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

 PROJETO DE LEI N.º ______/2020.
“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PADRÃO DE REFERÊNCIA PARA SERVIDORES DO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica reajustado em 12,84%, o valor do Padrão de Referência do magistério, ficando o mesmo fixado em R$ 725,56 (setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos).
Parágrafo Único: O aumento representa a correção concedida pelo FUNDEB/MEC ao Piso Nacional do Magistério aos profissionais da área.

Art. 2° - O reajuste abrange os servidores inativos do Magistério cujos proventos foram concedidos na base da paridade.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a partir de 1º de janeiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente projeto na Lei Municipal tendo em vista as revisões concedidas aos profissionais do magistério estão baseadas ao Plano de Carreira do Magistério, Lei n° 1.622/2016, sendo que a correção acompanhará os índices concedidos pelo FUNDEB, Portaria Interministerial n° 3, de 13 de dezembro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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